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RUI PATRÍCIO E DAVID SILVA RAMALHO  SÓCIO E ASSOCIADO PRINCIPAL DA MORAIS LEITÃO 

"Planos de prevenção 
da corrupção não podem 
ficar só no papel" 

Vítor Mot 

Vêm ai alterações 
ao Código dos 
Contratos Públicos 
para ajudar 
a prevenir atos 
de corrupção. Os 
advogados Rui 
Patrício e David 
Ramalho explicam 
o que está em causa. 

JOÃO MALTEZ 

jmaltez©negocios.pt  

O advogado Rui Patrício (à esquerda) é o coordenador da área de criminal e "compliance" da Morais Leitão, a que está ligado David Silva Ramalho. 

Código dos Contra-
tos Públicos vai ser 
alvo de novas altera-
ções, entre as quais a 
obrigatoriedade de 

as empresas adjudicatárias apre-
sentarem, em determinados ca-
sos, um plano de prevenção da 
corrupção. Os advogados Rui 
Patrício, sócio da Morais Leitão 
e coordenador do departamen-

  

to de criminal, contraordenacio-
nal e "compliance", e David Sil-
va Ramalho, associado principal 
da mesma sociedade e ligado ao 
mesmo departamento, explicam 
ao Negócios o que está em cau-
sa com esta mudança proposta 
pelo Governo. Para Rui Patrício, 
estes mecanismos de "complian-
ce" "devem incluir as já habi-
tuais normas e regulamentos in-

  

ternos" das empresas, mas não 
podem ficar só no papel. Têm de 
refletir-se em "políticas concre-
tas e vivas". 

O Código do Contratos Públi-
cos (CCP) vai sofrer novas mu-
danças e entre elas está a ne-
cessidade de as empresas ad-
judicatárias apresentarem um 
plano de prevenção da corrup-

  

ção. Estamos a falar de quê? 
Rui Patrício (RP) - Estes pla-

nos são, no essencial, mecanis-
mos de "compliance" especifica-
mente direcionados à redução 
do risco da prática deste tipo de 
infrações em vários tipos de or-
ganização. O plano identifica os 
riscos e estabelece o modo de li-
dar com eles, em vários patama-
res, vertentes e passos. 
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"Compliance" pode 
ser fator de defesa 
em casos de litígio 

Partindo 
do princípio 

de que todas 
as organizações 

podem ser [...] 

permeáveis 

à corrupção, 

os planos de 

prevenção visam 
[...] identificar 

áreas de risco 

e criar [...] 

anticorpos para 
a prevenir e, 

se necessário, 
expurgá-la. 

RUI PATRÍCIO 

Sócio da Morais Leitão 

Em concreto, qual é o pro-
pósito deste tipo de planos? 
A que se destinam? 
RP - Partindo do princípio 

de que todas as organizações 
podem ser, em termos de hipó-
tese de risco, de alguma forma 
permeáveis à corrupção, o que 
estes planos visam conseguir é, 
por um lado, identificar as dife-
rentes áreas onde esse risco se 
pode materializar e, por outro,  

criar os anticorpos necessários 
a preveni-la e, se necessário, a 
expurgá-la. 

Em que circunstâncias pas-
sará a ser exigida a apre-
sentado do plano de pre-
venção? 
David Silva Ramalho (DSR) 

- Quando é adjudicado um con-
trato público, a entidade que 
ganha o procedimento é notifi-
cada pela entidade adjudicante 
para apresentar um conjunto 
de documentos de habilitação 
que visam atestar a sua aptidão 
para a respetiva execução. O 
que a proposta [de alteração ao 
Código dos Contratos Públi-
cos] vem fazer é incluir um pla-
no de prevenção de corrupção 
nesse catálogo de documentos. 

O plano de prevenção pas-
sa a ser exigido em todos os 
contratos públicos? 
DSR - Essa exigência será li-

mitada aos contratos que, pela 
sua elevada expressão monetá-
ria, estão sujeitos a fiscalização 
prévia (visto) do Tribunal de 
Contas. Tradicionalmente e 
desde há muitos anos esse va-
lor é fixado anualmente pelas 
leis de Orçamento do Estado 
no valor de 350 mil euros, mas 
é expectável que este ano suba 
para os 750 mil euros. 

Todos os outros contratos 
ficam de fora? 
DSR - De fora ficam todos os 

contratos de valor inferior, bem 
como os casos em que o adjudi-
catário é uma pessoa singular 
ou uma micro, pequena ou mé-
dia empresa. 

O legislador fala de um "pla-
no de prevenção da corrup-
ção e de infrações conexas". 
De que tipo de infrações es-
tamos a falar? 
DSR - São infrações que ca-

bem num conceito amplo (e até 
juridicamente impróprio) de 
corrupção, como o tráfico de in-
fluências, o peculato, a partici-
pação económica em negócio 
ou o recebimento indevido de 
vantagem. 

É um simples plano de pre-
venção que evita situações 
de corrupção? 
DSR - Estes planos, se forem 

bem concebidos e devidamen-
te implementados, podem con-
tribuir de forma muito decisiva 
para a prevenção da corrupção. 
Aliás, a exigência destes planos 
em certo tipo de procedimen-
tos de contratação pública sur-
ge como concretização de um 
objetivo mais geral de preven-
ção e combate à corrupção que 
este CCP visa prosseguir. 

Que preocupações têm 
mesmo de estar presentes 
neste tipo de planos? 
RP - Os planos devem in-

cluir as já habituais normas e 
regulamentos internos, mas 
não devem, nem podem, ficar 
por aí. E necessário que essas 
normas de papel se reflitam em 
políticas concretas e vivas, com 
normas operativas especifica-
mente adaptadas à realidade de 
cada empresa, e com um siste-
ma de "checks and balances" 
que lhe permita sobreviver ao 
teste do tempo e à criatividade 
do mundo real. ■ 

Quem deve elaborar e de que 
forma os chamados planos 
de prevenção da corrupção 
que o Código dos Contratos 
Públicos vai passar a exigir? 
Rui Patrício (RP) - O plano 

deve em regra ser aprovado pe-
los órgãos de gestão, e podem na 
sua preparação ser convocados 
serviços internos e [ou] consul-
tores externos, advogados e [ou] 
outros. 

0 que é importante que es-
tes planos incluam? 
RP -Três coisas são aqui fun-

damentais: uma, que o órgão de 
gestão tenha a última palavra e 
mostre um comprometimento 
essencial com a matéria, a cha-
mada cultura "from the top". É 
também importante que hajaen-
volvimento de toda a estrutura e 
um chamado movimento "bot-
tom up". Um terceiro aspeto re-
levante é que não haja amadoris-
mo , nem "copy & paste", sob 
pena de dar uma emenda piordo 
que o soneto, mas sim um traba-
lho feito para aquela instituição 
("tailormade') e com a interven-
ção de quem sabe. 

Se o plano não 

passar de um papel 

emoldurado e não 
tiver vida tem a 
desvantagem da 

inutilidade. 

RUI PATRÍCIO 

Sócio da Morais Leitão 

Mesmo não sendo obrigató-
rio, que vantagens pode um 
plano de prevenção ter para 
as empresas? 
RP - Encontro pelo menos 

quatro tipo de vantagens: a van-
tagem preventiva; a vantagem de 
coesão cultural interna, dando 
sinais de cultura e envolvimen-
to corporativos e institucionais; 
vantagem competitiva, porque 
por lei ou por boas práticas do 
mercado, ter plano pode fazer a 
diferença para concorrer ou não, 
ganhar ou não, ter negócio ou 
não; e a vantagem processual, 
porque ter um plano desta natu-
reza, ou outras formas de meca-
nismos de "compliance", podem 
ser fatores de defesa fortes em li-
tígios processuais, sobretudo de 
natureza criminal ou contraor-
denacional, mas também nou-
tros, como cíveis, por exemplo. 

Falou das vantagens da 
existência de um plano 
para as organizações. Um 
plano de prevenção mal 
idealizado poderá tornar-
-se uma desvantagem? 
RP - As desvantagens po-

dem ser principalmente de duas 
ordens: uma, se os planos não fo-
rem feitos com cuidado, com 
modelação concreta à institui-
ção e, também, como "input de 
quem sabe, podem ser desajus-
tados ao caso, contraproducen-
tes e até geradores de entropias. 
Outra, se o plano não for ajusta-
do e bem feito, ou se não passar 
de um papel emoldurado e não 
tiver vida, tema desvantagem da 
inutilidade, e, mais, da desmoti-
vação interna e da má imagem 
externa. ■ 


